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O que é prestação de contas?

É o processo no qual se demonstra, por meio de documentos

específicos, como os recursos financeiros do PDDE Paulista foram

utilizados durante o ano pela APM/Escola.

Quando devo prestar contas?

• Toda vez que a APM/Escola tiver recebido recursos financeiros do

PDDE Paulista; ou

• Caso existam saldos de recursos reprogramados de anos

anteriores, mesmo que não tenham ocorrido novos repasses pela

Secretaria da Educação ou gastos pela unidade escolar no ano.



O que acontece se eu não prestar contas?

• Reprovação da prestação de contas por omissão;

• Bloqueio da Associação de Pais e Mestres (APM) para receber 

novos repasses do PDDE Paulista;

• Recomendação de dispensa do gestor dos recursos da função de 

Diretor Executivo;

• Responsabilização para o ressarcimento dos recursos financeiros à 

Secretaria da Educação perante o Ministério Público Estadual.



Qual o prazo para a prestação de contas do PDDE Paulista?

 Prazo final estabelecido pela Resolução SEDUC nº 06/2022:

• 15 de março do ano subsequente ao repasse;

 Prazo para análise da prestação de contas pela Diretoria de

Ensino:

• 60 dias após o prazo supracitado;

 Prazo para decisão sobre a prestação de contas pelo Dirigente

Regional de Ensino:

• 30 dias após o recebimento do parecer conclusivo.



ATENÇÃO!

• Durante a análise da prestação de contas pela Diretoria de Ensino, 

caso sejam constatadas pendências, a unidade escolar tem 15 dias 

para efetuar as correções (status: EM REVISÃO);

• Caso as correções NÃO sejam efetuadas dentro deste prazo, o 

sistema irá alterar, automaticamente, o status da prestação de contas 

para "EM ATRASO NA REVISÃO" e este status bloqueia a APM para 

recebimento de novos repasses.



Quais são os status da prestação de contas na SED que 

impedem os repasses do PDDE Paulista?

• NÃO ENVIADA

• NÃO INICIADO*

• EM ANDAMENTO*

• EM ATRASO NA 

REVISÃO

• ENVIADA COM ATRASO 

- EM ATRASO NA 

REVISÃO

• REPROVADA

• REPROVADA APÓS 

RECURSO

• REPROVADA SEM 

SUBMISSÃO DE RECURSO

• CORREÇÃO DE RECURSO 

EM ATRASO

• QUITAÇÃO DE DÉBITO 

INTERROMPIDA

• REPROVADA POR 

OMISSÃO –

o AGUARDA AVALIAÇÃO 

PARECER

o EM AVALIAÇÃO 

PARECER

o AGUARDA 

VALIDAÇÃO PARECER

o EM VALIDAÇÃO 

PARECER

o AGUARDA 

RATIFICAÇÃO 

PARECER

o EM RATIFICAÇÃO 

PARECER



DICA IMPORTANTE!

• A partir do momento de recebimento do repasse financeiro, o BB Gestão Ágil e

Secretaria Escolar Digital (SED) ficam liberados para a prestação de contas;

• A prática de efetuar a prestação de contas concomitantemente aos gastos,

permite:

o Melhor controle financeiro pela unidade escolar;

o Maior transparência junto ao Tribunal de Contas;

o Evitar a perda de documentos;

o Ações corretivas imediatas;

o Evitar prejuízos à unidade escolar na troca de gestão.



Onde encontro orientações sobre o uso dos recursos 

repassados?

Todo repasse pela Secretaria da Educação do Estado é precedido de um comunicado, 

contendo:

• Disponibilidade dos recursos;

• Critérios para o recebimento;

• Data da verificação de aptidão/inaptidão da APM;

• Orientações de utilização (exemplos);

• Fonte dos recursos;

• Contatos em caso de dúvidas.

O comunicado é publicado no Boletim Semanal da Secretaria da Educação do Estado.



Onde encontro informações sobre os repasses do PDDE Paulista?

• Painel de Business Intelligence (BI)

HUB Inteligência & Gestão - Monitoramento da Execução Financeira da Rede Estadual 

de Ensino

• SED - Prestação de contas 

https://hubinteligenciaegestao.educacao.sp.gov.br/


Quais são os subprogramas do PDDE Paulista?

A partir do exercício de 2024, os objetos de repasses foram sintetizados em

dois subprogramas (PDDE Custeio e PDDE Capital), para que as unidades

escolares possam adquirir bens, produtos e/ou contratem serviços conforme

a necessidade do cotidiano escolar, de maneira simplificada:

• PDDE Custeio - Crédito na conta 1 para recursos financeiros de natureza

de despesa Custeio (C), que se destina à compra de materiais de

consumo;

• PDDE Capital - Crédito na conta 2 para recursos financeiros de natureza

de despesa Capital (K), que se destina à aquisição de bens permanentes.



Como utilizar os saldos remanescentes dos subprogramas PDDE 

Paulista Climatização, Engenharia Elétrica e AVCB disponíveis 

no PDDE Custeio e no PDDE Capital?

“A utilização dos recursos deverá observar as normas vigentes aplicáveis

ao PDDE Paulista, respeitando a natureza da despesa da conta bancária em

que os recursos estão alocados.” - Trecho extraído da Resolução SEDUC nº

86/2025.

A Resolução SEDUC nº 86, de 29 de maio de 2025, autorizou a utilização dos

saldos remanescentes dos recursos dos subprogramas PDDE Paulista

Climatização, Engenharia Elétrica e AVCB, repassados entre os exercícios 2021

e 2024, em outras necessidades da escola, desde que respeitada a natureza da

despesa da conta bancária em que os recursos estão alocados.



Quais documentos são necessários na prestação de contas?

1. Nota fiscal eletrônica, recibo ou documento equivalente das despesas realizadas com os recursos

do PDDE Paulista. Essa documentação deverá ser emitida com os dados da Razão Social, CNPJ e

endereço da Associação de Pais e Mestres (APM) da unidade escolar, devendo, ainda, ser emitida

pela empresa contratada, contendo sua Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual e endereço ou recibo

com o nome completo e o número do CPF quando o serviço for prestado por pessoa física;

2. Consulta do CNPJ da empresa contratada;

3. Consulta Sintegra da empresa contratada;

4. Consulta SIMEI da empresa contratada;

5. Anexo I da IN SRF 459/04 e Declaração do Regime de Tributação para os casos de prestação de

serviço;

6. Guia de recolhimento de impostos, se houver;

7. Comprovante de pagamento das despesas realizadas;



Quais documentos são necessários na prestação de contas? 
(continuação)

8. Extratos mensais da conta corrente vinculada ao PDDE Paulista, contemplando do primeiro ao

último dia do mês;

9. Extratos mensais da conta de aplicação financeira vinculada ao PDDE Paulista, contemplando do

primeiro ao último dia do mês;

10. Pesquisa de preço individual;

11. Consolidado da Pesquisa de Preço;

12. Ofício com justificativa para os casos de ausência das três pesquisas de preço;

13. Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa;

14. Parecer do Conselho Fiscal;

15. Plano de Aplicação Financeira (PAF) ou Ata de Destinação dos Recursos;

16. Relação de Bens (somente nos casos de aquisição de bens de capital);

17. Termo de Doação (somente nos casos de aquisição de bens de capital).





Dúvidas sobre o uso do Banco do Brasil Gestão Ágil

• Principal procedimento: Categorização e subcategorização.
o Categoria ⮕ PDDE Custeio ou PDDE Capital. São subprogramas.

o Subcategoria ⮕ Custeio ou Capital. São naturezas da despesa.

• Garantem a migração correta do documento fiscal para a SED.



Secretaria Escolar Digital (SED)

A Secretaria Escolar Digital (SED) é a plataforma digital utilizada pela Secretaria da Educação

do Estado de São Paulo para realizar a prestação de contas do PDDE Paulista. O acesso ao

módulo de prestação de contas na SED é disponibilizado ao Diretor, Vice-Diretor e Gerente

Organizacional Escolar (GOE) da unidade escolar.



O que fazer quando as notas fiscais migram para a aba 

"Documentos Rejeitados"?

• Verificação do "Motivo Rejeição" na SED.

• O que pode influenciar: 

o Categorização no subprograma errado

o Status da PC fora do âmbito da escola 



Mural de Avisos SED

No Mural de Avisos estão disponíveis diversos materiais relativos ao PDDE 

Paulista, inclusive o tutorial de prestação de contas.



Agradecemos sua participação!


